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Organização Geral da Reunião
• INFORMES:

- Apresentação da Comissão de Feridas da SMS/Campinas/SP

1. Noção dos aspectos legais da Enfermagem, na perspectiva da
continuidade da assistência em saúde

✓ Dimensionamento de pessoal: segurança profissional e o respeito ao
cidadão atendido.

✓ A hierarquia de normas e a garantia da assistência: Constituição
Federal, pareceres técnico, resoluções, portarias, leis, decretos.

✓ Direto da personalidade (confidencialidade, sigilo, privacidade):
retomada das orientações e fluxos acerca do prontuário do
paciente/médico e institucional e o registro da Enfermagem.

• 2. Noção dos aspectos legais da Enfermagem, na perspectiva da
Comissão de Ética de Enfermagem

• Palestrante convidado: Conselheiro Evandro Lira – CEE/ COREN/SP

• Cronograma para Eleição da Comissão de Ética de Enfermagem em
Campinas: Comissão Eleitoral



Apresentação da Comissão de Feridas 
da SMS/Campinas/SP

✓Coordenação: Cintia Mastrocola Soubhia

✓SAD Sul: Edson Eden de Oliveira

✓SAD Leste/Norte: Flávio Ventura dos Santos

✓CS Boa Vista: Regina Grimaldi de Oliveira

✓CS Conceição: Shirley Ruriko Takahashi



• Cabe ao Enfermeiro: 

• Art. 11

( ...)privativamente 

( ...) planejamento, organização, execução e 
avaliação dos serviços de assistência  de 
Enfermagem;

( ...) consulta de enfermagem; prescrição da 
assistência de enfermagem;“

Lei º 7.498/86



O RT de Enfermagem e seu papel 
dentro da complexidade do SUS

• Referência de enfermagem na
Instituição/Empresa, elo de ligação entre a
Instituição e o Conselho Regional de
Enfermagem no cumprimento da legislação
vigente.

• O Enfermeiro Responsável Técnico, além das
atividades descritas na legislação profissional
de enfermagem e, observadas as
características próprias da Instituição,
poderá agregar demais responsabilidades
determinadas no Regulamento/Regimento.



Hierarquia das Normas

SUS



Discussão de casos

2. Enfermeiro que “delega” funções privativas
- Fazer o Planejamento de Insumos de Vacina mensal (doses

aplicadas e necessidade – BEC vacina)
- Realizar a Programação da Campanha de Vacinação (Plano

Operativo)
- Passar os “dados da campanha”
- Organizar bloqueios, busca ativas
- Entrega de aparelhos glicosímetros e tiras de glicemia,

sem SAE

1. Auxiliar /Técnico de Enfermagem “competente”
- Faz curativo e evolui sozinho
- Acompanha pacientes acamados e evolui
- Organiza bloqueios, busca ativas



Discussão de casos
• Auxiliar/Técnico de Enfermagem que não quer usar

luva para o procedimento de coleta de sangue;

• Profissional que sai do espaço de trabalho com o
jaleco, contrariando NR 32

• Profissional que não registra as ações procedimentos
de enfermagem adequadamente em prontuário.

Lei do Exercicio Profissional (7.498/86) e Decreto 94.406/87

Norma Regulamentadora 32 (NR 32):  artigo 32.2.4.6.2

Essas normas são citadas no Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) e foram aprovadas pela Portaria N.° 3.214, 8 de junho de 

1978, sendo de observância obrigatória por todas as empresas brasileiras e 

são periodicamente revisadas pelo Ministério do Trabalho. 



Discussão de casos

• Código de Ética de Enfermagem

Capítulo II - Dos Direitos - Art. 7º – Recusar-se a executar
atividades que não sejam de sua competência legal.

Não fico na farmácia 
Não fico na recepçãoNão!

• Parecer Justiça Federal

• Competência da Justiça do
trabalho



• Art.1º - Aos Profissionais de Enfermagem é permitida
a entrega de medicamentos, definido este termo como
o ato simples que visa transferir um medicamento do
estoque/prateleira, para as mãos do usuário, com
exceção dos medicamentos antimicrobianos e
controlados de acordo pela Portaria nº 344/98 da
Secretaria da Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde.

• Parágrafo Primeiro: A entrega dos medicamentos deve
ser supervisionada por 01 (um) Farmacêutico Responsável
Técnico.

• Art. 2º - A dispensação de medicamentos é ato
privativo dos Profissionais Farmacêuticos.

DECISÃO COREN-RS Nº 137/2012
enfermagem pode entregar medicamentos



• Parecer Coren 010/2012: “ ... Não cabe a qualquer
profissional de enfermagem realizar s dispensação de
medicamentos na farmácia, ação esta privativa do
profissional farmacêutico

Pareceres Coren SP – Dispensação 
de Medicamentos e Recepção



• cargo de “recepcionista” inexiste na Secretaria
Municipal de Saúde de Campinas

• tal função é exercida atualmente por “agentes
administrativos” que auxiliam no setor da recepção, e
agentes de apoio administrativos.

• PARECER COREN-SP 008/2012: é claro no parágrafo
2° da Conclusão:

• “Em termos administrativos, o Técnico/Auxiliar de
Enfermagem poderá, sob delegação, supervisão e
monitoramento direto do Enfermeiro, organizar o
ambiente de trabalho, tais como arquivos e
prontuários (...) e demais funções para garantir uma
Assistência de Enfermagem livre de riscos ao
paciente/cliente”. Grifos nossos.

Os profissionais de Enfermagem 
podem estar na Recepção?



2. Dimensionamento de Enfermagem
Dimensionamento de Enfermagem 

em Campinas: critérios 
utilizados

• População adscrita por unidade;

• População por faixa etária;

• Vulnerabilidade;

• Horário de funcionamento da 
Unidade;

• Produtividade;

• Espaço físico;

• Densidade demográfica

FONTE: Lelo, B.N. 201



Tipos de jornadas de Trabalho que 
influenciam o Dimensionamento de Pessoal

1. Jornada de 30 hs semanais: 5 dias de 6 
hs

2. Jornada de 36 hs semanais:

a) 3 dias de 6 hs e 2 dias de 9 horas

b) 5 dias de 7:12 hs

c) 6 dias de 6 hs (sábado)

d) 4 dias de 8 hs e um dia 4 hs

e) 3 dias de 8 hs e 2 dias de 6 hs



Critérios por categoria profissional: 
Exemplo - Enfermeiro

a. Linhas de cuidado (2 consultas por hora): Saúde da
Mulher, Saúde do Adulto, Saúde da Criança, Saúde do
Idoso, Saúde do Trabalhador; de acordo com os
protocolos da Secretaria Municipal de Saúde:
Potencial de Consultas oferecidas aos usuários e
Índice de Utilização das Unidades de Saúde;

b. Número de Unidade de Referências por serviço de
saúde;

c. Horário de Funcionamento das Unidades Básicas de
Saúde;

d. Número de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem
sob supervisão Enfermeiros.

FONTE: Lelo, B.N. 2013



Discussão de  casos

• Paciente vai ser transferido para outra CS/cidade ou 
estado e requere o prontuário em mãos

• Paciente precisa da ficha do parente que faleceu para 
finalidade de pensão

• Paciente precisa da filha do familiar para questões de 
aposentadoria



3. Direito Civil: os Direitos da personalidade

• Confidencialidade: é a propriedade da informação que não
estará disponível ou divulgada a indivíduos, entidades ou
processos sem autorização.

• Sigilo profissional: manutenção de segredo para informação,
cujo domínio de divulgação deva ser restrito a um cliente/
organização sobre a qual o profissional responsável possui
responsabilidade (a ele é confiada a manipulação da informação.

• Vinculados de forma indissociável ao reconhecimento
da dignidade humana, qualidade necessária para o
desenvolvimento das potencialidades físicas, psíquicas e morais
de todo ser humano.

• São Irrenunciável e intransmissível de que (controlar o uso de
seu corpo, nome, imagem, aparência ou quaisquer outros
aspectos constitutivos de sua identidade.



Constituição Federal (1988)

• Art. 5º (...) são invioláveis intimidade, a vida
privada, a honra, a imagem das pessoas,
assegurado direito indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua
violação;"



a) Constituição Federal(1988) – artigo 5° inciso X

b) LEP

c) Código de Ética de Enfermagem (Resolução
311/07)

d) Código de Processo Civil

e) Código Civil Brasileiro: artigos 186, 927 e 951. 

f) Código Penal : artigo 18, inciso II

g) Código de Defesa do Consumidor: Lei 8.078/90

h) Direito do usuário: Lei Estadual 10.241/99

Arcabouço legal relacionado ao 
prontuário do paciente



Resolução COFEN 311/07 – Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem

Responsabilidades e deveres

Art. 25 Registrar no Prontuário do Paciente as
informações inerentes e indispensáveis ao processo de
cuidar.

Art. 41 Prestar informações, escritas e verbais,
completas e fidedignas necessárias para assegurar a
continuidade da assistência.

• Proibições( ...)

• Art. 2 Assinar as ações de enfermagem que não
executou, bem como permitir que suas ações sejam
assinadas por outro.(



Código de Processo Civil 
• Art. 368: As declarações constantes no documento

particular, escrito assinado, ou somente sssinado,
resumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

• Parágrafo único: quando, todavia, contiver declaração de
ciência, relativa a determinado fato, o documento
particular prova declaração, mas não fato declarado,
competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de
provar o fato.

• Art. 386 O juiz apreciará livremente a fé que deva
merecer o documento, quando em ponto substancial e sem
ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou
cancelamento.



Código Penal

• "Art. 18 Diz-se o crime: 

• (...) II – culposo, quando o agente deu
causa ao resultado por imprudência,
negligência ou imperícia."



Lei 8 078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor 

• Art. 6°: São direitos básicos do consumidor:

– a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos;(. ..)

– a efetiva prevenção e reparação dos danos patrimoniais
e morais, individuais, coletivos difusos;

• (. ..) Art. 43: o consumidor, sem prejuízo do disposto no
art. 8 , terá acesso às informações existentes em
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre a suas
respectivas fontes. 1 – O cadastros e dados dos
consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo
conter informações negativas referentes a período
superior cinco anos."



Lei Estadual 10.241/99 ( SP) – Direito do 
Usuário 

• Artigo 2º - São direitos dos usuários dos serviços de saúde
no Estado de São Paulo:

• II - ser identificado e tratado pelo seu nome ou sobrenome;

• III - não ser identificado ou tratado por:

• a) números;

• b) códigos; ou

• c) de modo genérico, desrespeitoso, ou preconceituoso;

• IV - ter resguardado o segredo sobre seus dados pessoais,
através da manutenção do sigilo profissional, desde que não
acarrete riscos a terceiros ou à saúde pública;

• XIII - ter anotado em seu prontuário, principalmente se 
inconsciente durante o atendimento: (...)



Código Civil Brasileiro 

• "Art. 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito.

• (...) Art. 927 Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e
187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

• (...) Art. 951 O disposto nos arts. 948, 949 e 950
aplica-se ainda no caso de indenização devida por
aquele que, no exercício de atividade profissional, por
negligência, imprudência ou imperícia, causar a morte
do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, ou
inabilitá-lo para o trabalho."



Palestrante convidado: Conselheiro 
Evandro Lira – CEE/ COREN/SP

Noção dos aspectos legais da 
Enfermagem, na perspectiva da 

Comissão de Ética de Enfermagem



Comissão Eleitoral

• Visa Noroeste: Regina Guimarães

• Disque Saúde: Olga Enjoji 

• CS Conceição: Maria Cristina Silva



Cronograma para as eleições da 
Comissão de Ética de Enfermagem (CEE)
DATA AÇÕES

05.06.14 Reunião Coord. Enfermagem com Conselheiro Coren SP –
esclarecimentos sobre alguns trâmites prévios relacionados a
Comissão Eleitoral

Designação da Comissão Eleitoral
Publicação em DOM

09.06.14 Apresentado na reunião da Câmara Técnica de Enfermagem

26.06.14 Chamamento e mobilização dos RTs de Enfermagem para estimularem
suas equipes a participar da Eleição da Comissão de Ética de
Enfermagem
Designação da Comissão Eleitoral para Formação da Comissão de Ética
de Enfermagem (documento oficial)

Mês Julho Divulgação das Eleições da Comissão de Ética de Enfermagem
Estratégias: Portal da Saúde, Informe Técnico, reunião de RT de
Enfermagem (dia 26.06.14), informes na reunião de Coordenação dos
Distritos e no DS (para as especialidades) e na RAU (para
urgência/emergência)



04/08/14 Reunião Comissão Eleitoral: 14 hs
07/08/14 13:00 as 14:30 hs - Reunião Comissão Eleitoral com o Conselheiro do

Coren/SP
14:30 as 17:00 hs: Palestra com interessados em compor a Comissão
de Ética de Enfermagem: esclarecimentos sobre as atribuições, papéis,
competências etc.
Definição dos interessados e abertura das inscrições

07/08/14
a
15/08/14

Inscrições para os interessados em compor a Comissão de Ética de
Enfermagem

04/09/14 Eleição
Estratégias: urnas volantes, com horários préfixados, com
fiscalização e fiel depositário no DS. Cada Distrito fica responsável
por seus fluxos.

05/09/14 Abertura das urnas e contagem dos votos.
18/09/14 Posse da Comissão de Ética

Presença do Coren

Out/14 Proposta de apresentar a comissão no II Encontro de Enfermagem

Cronograma para as eleições da 
Comissão de Ética de Enfermagem (CEE)



MUITO OBRIGADA!

rosanaapgarcia@gmail.com

Rosana Aparecida Garcia 30


